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P O R T A R I A    N.º 34.480, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

republicada por erro material             

CONCEDE  licença  para  tratar  de  interesse
particular  à servidora  efetiva ERNANDA
MEZAROBA.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 158 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município, alterada pela Lei Complementar n.° 013, de 16 de

março de 2018 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 32795/2025,

RESOLVE:

Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração,  à

servidora  efetiva ERNANDA  MEZAROBA,  matrícula  8439,  ocupante  do  cargo  de

provimento  efetivo  de Enfermeiro  com  Especialização  em  Saúde  Pública,  regime

Estatutário,  nomeada em  16/09/2013, lotada na Secretaria  Municipal  da Saúde,  pelo

período de 06 de outubro de 2025 até 28 de fevereiro de 2026.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Lajeado, 26 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
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P O R T A R I A    N.º 34.488, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

             
DESIGNA servidores para compor o grupo
de trabalho para a implementação da Base
Nacional  Comum  Curricular  (BNCC)
Computação da Rede Municipal de Ensino.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal

n.º 11.438/2022, as Resoluções CEB/CNE n.º 01/2022 e n.° 02/2025, e atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 35612/2025,

RESOLVE:

Designar os servidores, mencionados no anexo único, para compor o grupo

de  trabalho  para  a  implementação  da  Base  Nacional  Comum  Curricular  (BNCC)

Computação  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  com o  objetivo  de  planejar,  coordenar  e

acompanhar as ações necessárias para a implementação dos objetos de conhecimento e

habilidades  previstos  na  BNCC  Computação,  garantindo  coerência  pedagógica  e

integração com as práticas de sala de aula.

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                                                                                   
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… Continuação Portaria n.º 34.488/2025– fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCUL
A

CARGO

ADRIANA  ISABEL  ZANATTA
VETTORELLO

4240 Secretária Municipal de Educação

ANDREIA KARIN GEROLETI
6482 Professor de Educação Infantil

6913 Professor de Anos Iniciais

CAROLINE KLAFKE 5882 e
16429

Professor de Anos Iniciais

DARLEI LUIS KRAEMER 6217 e
6343

Professor de Anos Finais -
Computação

DIRLENE MARINA RECH 6432 Professor de Educação Infantil

JESSICA FRANCO AZEVEDO 16210 Professor de Anos Finais - Inglês

JORDANA RECKZIEGEL 6436 Professor de Educação Infantil

KATIA LIEGE DOS SANTOS FAVARETTO 7461 Professor de Anos Finais -
Matemática

PRISCILA DA SILVA SCHERER 7103 Professor de Educação Infantil
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 504-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 33531/2025 e 34409/2025,
e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Jaqueline Beatriz Furtado e a desistência pela vaga e a solicitação de
reposicionamento  para  o  final  da  lista  de  classificação  da  candidata  Maria  Izabel  de
Lacerda Pereira;  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Ana Maria Merlo Von Porster e a recusa pela vaga da candidata Daniela
Ramos da Silva, 

CONVOCA 
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 02 de setembro de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no
Edital  de  Abertura  n.º 066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que
menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital
de Homologação n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

MIRIAN JORNADA OSSUOSKI – Classificação 73º lugar

REJANE SCHEIBLER – Classificação 74º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o
não   atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  n.º 066-
04/2024, resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para
os  candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

 Lajeado, 29 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 505-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 26132/2025 e 31563/2025,
considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de
aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de
Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de licença saúde da servidora
estável Janaina Brandt Schumacher;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente
Carolinne Stravalacci  Cardoso e o não comparecimento da candidata  Juliana Ferreira
Prediger no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Daniele da Silva Friedrich e a recusa pela vaga da candidata Alessandra
Luisa Hermes,

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 02 de setembro de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   
GREISI RIBEIRO – Classificação 205º lugar
JOSIELI LOPES DE SOUZA – Classificação 206º lugar
O  não  comparecimento  das  candidatas  no  prazo  acima  determinado,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os
candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá
da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 29 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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